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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. Nq-I1012022

o INSTITUTo ou nRornçÁo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lein03.T85de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que aluÍot'.za a:

INTERESSADo: Mineração Taboca S.A .

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊncrl: Av. Jornalista Umberto Calderaro Filho, no 455,
Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.019.992/0016-05 INscRrÇÃoEsrrouel: 06.300.088-1

FoxE: (92) 3323-125611258 LAU-SVN": 15712022

REGTSTRoNoIPAAM: 10í7.2331 PRocESsoNs:0968/T/16

ArrvrDADE: Construçáo Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÃo ol ArlvronoE: Complexo Mineral de Pitinga (lgarapé Paxiúba),
Presidente Figueiredo-AM.

FI:{ALTDADE: Autorizar obras civis para a lmplantação de lnfraestrutura operacional,
devidamente adequadas e embasadas por Projeto Executivo, Plano de Controle
Ambiental - PCA, Plano de Atendimento a Emergência, lnventário de Fauna, Plano
de Afugentamento e regate de fauna e lnventário Florestal a serem utilizados nas
áreas de abrangência do Projeto de Pilha de Minério de Baixo Teor e Pilha de Esteril
(PDE e PBT).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADroon:Médio Ponrr:Excepcional

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.
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A tenção:
. Estr liceÍçâ ó compost de 13 restrições c./ou condiçõca coNtrntes no versot cujo rio

cümprimento/at€ndimênto süjêltlrá e 3ur itrvrlidaçío e/ou as pctrrlidrdes prevfutrs em normss,
. Estâ licençr trÍo comproyr ncm !übstitui o docum€nto dc proprtcdadc, de posse ou de domínio do imóvel.
. Ests licetrça devc p€rmrncccr trr locrlizrçto dr atividrdc c crpostr de formi visível (frerte e verso),

Manous-AM, 3 I M.

E ilson Souto C. Junior
Geren

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquo 10 d6 Novombro
Fonet (92121234721 I 2123-6731 I 21234774
Manaus -AM - CEP: 69.050{«)
web: www.ipaam.am.gov.br

André Luís N iros Chuvas
reto rídico, no rcício da Presidência

IPAAM
Insdtuto d€ ProtÊ§âo Ámbicítàl
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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

no exercício da Diretoria Técnica
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. RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" IIOI2O22

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais

. das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23, dz Lei n".3.785 de 24 de
julho de2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0968/T/16.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licehça
implicará na sua automritica invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é vá.'lida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem sústitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar no prazo de 60 dias, Cronograma Executivo das obras de implantação da 1"

fase do projeto de Pilhas de PDE e PBT.
8. Informar o início das obras referente a 1'fase do projeto de Pilhas de PDE e PBT, com

30 dias de antecedência.
9. Apresentar trimestralmente, após o início das obras, relatório referente a execução de

ações de controle e monitoramento informadas no Plano de Controle Ambiental - PCA,
elaborado com o objetivo de fazer a gestão de todas as fases da obra de implantação da
infraestrutura das PDE e PBT.

10. Apresentar, no prazo de 60 dias, após o início das obras, Cronograma de exercícios
simulados, parte integrante do Plano de Atendimento a Emergência - PAE, o qual
devení ser de coúecimento de todos os participarem das obras ds implantação da
infraestruturâ destas.

I l. Apresentar semestralmente Relatórios conclusivos de Exercicio simulado a ser
realizado em iíreas das de implantação da PDE e PBT.

12. Apresgntar no prazo de 60 dias, informações referentes à possíveis rireas de deposição
do material a ser escavado na area de PDE e PBT, além de jazidas para obtenção de
material argiloso.

1 3 . As obras deverão ter início, embasada pela Licença Ambiental Únic4 para a re alizaçáo
de supressão vegetal nas áreas de implantação da PDE e PBT e respectivas autorizações
panrealuação do Plano de afugentamento e resgate de fauna - PARF.


